
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO  TC-13.606/12 
Interessado:    Secretaria de Estado da Administração. 
Assunto:            Pregão Presencial para aquisição de material permanente. 
Decisão:              Regularidade. Arquivamento. 
 

A C Ó R D Ã O  AC2 - TC - 02183/2012 

 

RELATÓRIO 
 

A Auditoria deste Tribunal examinou, nos autos deste Processo, o Pregão Presencial 
nº 317/12, realizado pela Secretaria de Estado da Administração, objetivando a 
elaboração de registro de preços para aquisição de material permanente, tais como: 
armários: arquivos estantes, sofás, etc., destinados à Secretaria de Estado da Educação. 
Com valor total de R$ 6.844.754,20, as firmas vencedoras foram às seguintes: 
 

FIRMA(S) VENCEDORA(S)  ITEM VALOR –R$  

• MÓVEIS JB IND. E COMÉRCIO LTDA. Item 01 770.559,30 

• AÇOMETAL Item 02 809.455,00 

• MARELI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. Itens 03, 07 e 09 3.124.180,00 

• CARLOS ALBERTO FERNANDES DE QUEIROGA Item 05, 06, e 08 465.099,90 

• GEANE DO AMARAL MODESTO GONÇALVES ME Item 10 7.500,00 

• VENDE TUDO MAGAZINE LTDA. Item 11 1.667.960,00 

TOTAL  XXX R$ 6.844.754,20 

 

A Auditoria em sede de relatório inicial constatou não terem sido encaminhados os 
contratos referentes ao objeto da licitação. Notificada, a autoridade interessada 
apresentou os documentos faltantes, sanando a falha antes apontada. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral, na sessão, o representante do MPjTC, pugnou no sentido de que esta 2ª Câmara 
julgue regular o Pregão Presencial em análise. 
 

VOTO DO RELATOR 
 

O Relator vota pela: 
  
a) Regularidade do Pregão Presencial nº 317/12 e do contrato dele decorrente, 
sob o aspecto formal; 
 
b) Determinação à Auditoria para acompanhar a execução do contrato nas contas da 
Secretaria de Estado da Educação, exercício de 2012; 

c) Arquivamento do processo.  



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e 
considerando o relatório escrito da Auditoria e o parecer oral do 
Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da 2ª Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada 
nesta data, ACORDAM em: 
 
a) Julgar regular o Pregão Presencial nº 317/12 e o contrato dele 
decorrente, sob o aspecto formal; 
 
b) Determinar à Auditoria para acompanhar a execução do contrato 
nas contas da Secretaria de Estado da Educação, exercício de 2012; 

c) Arquivar este processo.   
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 18 de dezembro de 2012. 

 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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